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        PORTARIA N.º 054/2013 
 
        A PREFEITA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE DESIGNAR, as Servidoras abaixo 
relacionadas para responder pela SUPERVISÃO das ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS MUNICIPAIS abaixo 
nominadas a partir de 05/02/2013 ficando através do presente ato concedida a Gratificação pelo Exercício de Coordenação Pedagógica 
prevista no Artigo 62, Inciso II da Lei Municipal 056/2011 de 29/12/2011. 
Nome Lotação Cargo Gratificação 
Ivete Ferreira EM Água Verde Professora 15% por padrão de 20h 
Edilza Viviane Francisco EM Aluísio Maier Professora 15% por padrão de 20h 
Jucemara Piasecki EM Dr. Leocádio José Correia Professora 15% por padrão de 20h 
Marli Fagundes de Lima EM José Bonifácio Professora 15% por padrão de 20h 
Suzana Maria Guerra Aguirre EM Padre Gerson Galvino Professora 15% por padrão de 20h 
Márcia Schon EM Teotônio Vilela Professora 15% por padrão de 20h 
Vanessa Bortolotto EM Valdemar Boeira Professora 15% por padrão de 20h 
Sirlei Salete Peppes EM Vereador Antonio Ribeiro de Oliveira Professora 15% por padrão de 20h 
Leoni de Fátima dos Santos EM Vereador Florindo Pellizzari Professora 15% por padrão de 20h 
Cleide Mathozo de Freitas EM Vereador Florindo Pellizzari Professora 15% por padrão de 20h 
Rosangela Negrelli ERM Raquel de Queiróz Professora 15% por padrão de 20h 
Leandra Nardin CMEI Adelina Dutra Boeira Professora 15% por padrão de 20h 
Cláudia Regina Ravágio CMEI Divina Providência Professora 15% por padrão de 20h 
Ediclea Pastori Nunes CMEI Emilia Cesca Alberti Professora 15% por padrão de 20h 
Eliane Aparecida Goedert Ghizzi CMEI Jardim Alvorada Professora 15% por padrão de 20h 
Luciane Ruths Gomes CMEI Primeiros Passos Professora 15% por padrão de 20h 
Maria Noeli Nunes CMEI Sementinha do Saber Professora 15% por padrão de 20h 
 
        Gabinete da Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, 19 de Fevereiro de 2013. 
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